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LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
(LDBEN 9394/96)

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
Da Educação

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se 
desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no tra-
balho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos 
sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações 
culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desen-
volve, predominantemente, por meio do ensino, em instituições 
próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do 
trabalho e à prática social.

TÍTULO II
Dos Princípios e Fins da Educação Nacional

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada 
nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade huma-
na, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 
cultura, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensi-

no;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos ofi-

ciais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta 

Lei e da legislação dos sistemas de ensino;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extraescolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as prá-

ticas sociais.
XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído 

pela Lei nº 12.796, de 2013)
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao 

longo da vida. (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018)
IV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e 

identitária das pessoas surdas, surdo-cegas e com deficiência 
auditiva.     (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

TÍTULO III
Do Direito à Educação e do Dever de Educar

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma: 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 

2013)
c) ensino médio; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) 

anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
III - atendimento educacional especializado gratuito aos 

educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvi-
mento e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos 
os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede re-
gular de ensino; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e 
médio para todos os que não os concluíram na idade própria; 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condi-
ções do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adul-
tos, com características e modalidades adequadas às suas neces-
sidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem traba-
lhadores as condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos 
como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insu-
mos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-
-aprendizagem.

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 
fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a 
partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Inclu-
ído pela Lei nº 11.700, de 2008).

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o 
período de internação, ao aluno da educação básica internado 
para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar 
por tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em 
regulamento, na esfera de sua competência federativa. (Incluído 
pela Lei nº 13.716, de 2018).

Art. 5o O acesso à educação básica obrigatória é direito pú-
blico subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, 
associação comunitária, organização sindical, entidade de classe 
ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, 
acionar o poder público para exigi-lo. (Redação dada pela Lei nº 
12.796, de 2013)

§ 1o O poder público, na esfera de sua competência federati-
va, deverá: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em ida-
de escolar, bem como os jovens e adultos que não concluíram 
a educação básica; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à 

escola.
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§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público 
assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, 
nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais 
níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades cons-
titucionais e legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo 
tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipóte-
se do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e 
de rito sumário a ação judicial correspondente.

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente 
para garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela 
ser imputada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de en-
sino, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos 
diferentes níveis de ensino, independentemente da escolariza-
ção anterior.

Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula 
das crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de 
idade. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as se-
guintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e 
do respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto 
no art. 213 da Constituição Federal.

Art. 7º-A Ao aluno regularmente matriculado em instituição 
de ensino pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, 
no exercício da liberdade de consciência e de crença, o direito 
de, mediante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de 
prova ou de aula marcada para dia em que, segundo os preceitos 
de sua religião, seja vedado o exercício de tais atividades, de-
vendo-se-lhe atribuir, a critério da instituição e sem custos para 
o aluno, uma das seguintes prestações alternativas, nos termos 
do inciso VIII do caput do art. 5º da Constituição Federal: (Inclu-
ído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser rea-
lizada em data alternativa, no turno de estudo do aluno ou em 
outro horário agendado com sua anuência expressa; (Incluído 
pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de 
pesquisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos pela 
instituição de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vi-
gência)

§ 1ºA prestação alternativa deverá observar os parâmetros 
curriculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno. (In-
cluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 2ºO cumprimento das formas de prestação alternativa de 
que trata este artigo substituirá a obrigação original para todos 
os efeitos, inclusive regularização do registro de frequência. (In-
cluído pela Lei nº 13.796, de 2019)(Vigência)

§ 3ºAs instituições de ensino implementarão progressiva-
mente, no prazo de 2 (dois) anos, as providências e adaptações 
necessárias à adequação de seu funcionamento às medidas pre-
vistas neste artigo.(Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigên-
cia)

§ 4ºO disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a 
que se refere o art. 83 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019)(Vigência) (Vide parágrafo único do art. 2)

TÍTULO IV
Da Organização da Educação Nacional

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios organizarão, em regime de colaboração, os respectivos 
sistemas de ensino.

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 
educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercen-
do função normativa, redistributiva e supletiva em relação às 
demais instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização 
nos termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração 

com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 

oficiais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de 
seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolari-
dade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e suple-
tiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a 
educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que 
nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a 
assegurar formação básica comum;

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos para 
identificação, cadastramento e atendimento, na educação bási-
ca e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou 
superdotação; (Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a edu-
cação;

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimen-
to escolar no ensino fundamental, médio e superior, em cola-
boração com os sistemas de ensino, objetivando a definição de 
prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-
-graduação;

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das institui-
ções de educação superior, com a cooperação dos sistemas que 
tiverem responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e ava-
liar, respectivamente, os cursos das instituições de educação su-
perior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino. (Vide Lei 
nº 10.870, de 2004)

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacio-
nal de Educação, com funções normativas e de supervisão e ati-
vidade permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a 
União terá acesso a todos os dados e informações necessários 
de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser dele-
gadas aos Estados e ao Distrito Federal, desde que mantenham 
instituições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 

oficiais dos seus sistemas de ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na 

oferta do ensino fundamental, as quais devem assegurar a dis-
tribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com a 
população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis 
em cada uma dessas esferas do Poder Público;
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III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em 
consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, 
integrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municí-
pios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e ava-
liar, respectivamente, os cursos das instituições de educação su-
perior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema de 
ensino;

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com priori-
dade, o ensino médio a todos que o demandarem, respeitado o 
disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.061, 
de 2009)

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadu-
al. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as compe-
tências referentes aos Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 

oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e 
planos educacionais da União e dos Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
III - baixar normas complementares para o seu sistema de 

ensino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimen-

tos do seu sistema de ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, 

com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em 
outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas 
plenamente as necessidades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Consti-
tuição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede munici-
pal. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se 
integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele um 
sistema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as nor-
mas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência 
de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e fi-

nanceiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula 

estabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada 

docente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor 

rendimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando 

processos de integração da sociedade com a escola;
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus fi-

lhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência 
e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da pro-
posta pedagógica da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, 
de 2009)

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação 
dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 30% 
(trinta por cento) do percentual permitido em lei; (Redação 
dada pela Lei nº 13.803, de 2019)

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e 
de combate a todos os tipos de violência, especialmente a inti-
midação sistemática (bullying), no âmbito das escolas;(Incluído 
pela Lei nº 13.663, de 2018)

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de 
paz nas escolas.(Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018) 

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estraté-
gias de prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência de 
drogas.(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do esta-

belecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a propos-

ta pedagógica do estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos 

de menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além 

de participar integralmente dos períodos dedicados ao planeja-
mento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola 
com as famílias e a comunidade.

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão 
democrática do ensino público na educação básica, de acordo 
com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios:

I - participação dos profissionais da educação na elaboração 
do projeto pedagógico da escola;

II - participação das comunidades escolar e local em conse-
lhos escolares ou equivalentes.

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades es-
colares públicas de educação básica que os integram progressi-
vos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão 
financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro 
público.

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: (Regula-
mento)

I - as instituições de ensino mantidas pela União;
II - as instituições de educação superior mantidas pela ini-

ciativa privada;(Redação dada pela Lei nº 13.868, de 2019)
III - os órgãos federais de educação.
Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Fe-

deral compreendem:
I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo 

Poder Público estadual e pelo Distrito Federal;
II - as instituições de educação superior mantidas pelo Po-

der Público municipal;
III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e 

mantidas pela iniciativa privada;
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, 

respectivamente.
Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de edu-

cação infantil, criadas e mantidas pela iniciativa privada, inte-
gram seu sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:
I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educa-

ção infantil mantidas pelo Poder Público municipal;
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas 

pela iniciativa privada;
III – os órgãos municipais de educação.
Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classi-

ficam-se nas seguintes categorias administrativas: (Regulamen-
to)(Regulamento)
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FUNDAMENTOS DA PSICOLOGIA HISTÓRICO-CULTURAL 
O DESENVOLVIMENTO PSICOLÓGICO NA PERSPECTIVA 

DA PSICOLOGIA HISTÓRICO-CULTURAL DE L. S. VIGOTSKI 
.RELAÇÕES ENTRE DESENVOLVIMENTO E APRENDIZA-

GEM.DESENVOLVIMENTO PSICOLÓGICO NA INFÂNCIA E 
A ORGANIZAÇÃO DO ENSINO

A forma como a psicologia foi sendo chamada a responder 
os desafios relacionados ao humano em cada momento históri-
co, é o objetivo deste e do próximo encontro. Nesta e nas pró-
ximas aulas serão apresentados, em linhas gerais, o desenvolvi-
mento da psicologia enquanto ciência e a inserção da psicologia 
no contexto educacional brasileiro, assim como introduziremos 
uma questão básica para a psicologia, quer seja, a determinação 
da hereditariedade e do ambiente na constituição do homem.

Antes de iniciar essa incursão, vale salientar o contexto his-
tórico em que as teorias aqui apresentadas se desenvolveram. 
As teorias surgem, prioritariamente, na Alemanha e na América 
do Norte, excetuando-se a Psicologia Histórico-Cultural e o Con-
dicionamento Clássico que têm origem na Rússia; e no final do 
século XIX e o início do século XX, ou seja, em pleno desenvolvi-
mento do capitalismo industrial, excetuando-se a Teoria Huma-
nista, que é fruto da segunda metade do século XX.

Isto não significa que essas teorias, ou concepções do mun-
do, tenham sido amplamente divulgadas em todo o mundo ou 
que tenham influenciado com a mesma intensidade os diversos 
contextos para o qual foram transplantadas. Os escritos de Vi-
gotski, por exemplo, foram censurados por Stalin e proibidos de 
serem divulgados durante décadas. De qualquer forma, a com-
preensão acerca dessas teorias torna-se imprescindível para a 
formação do futuro educador, uma vez que têm influenciado, 
até hoje, em maior ou menor grau, as propostas pedagógicas de 
cada país.

A história da inserção da psicologia no Brasil é bastante 
curiosa, uma vez que deve-se a sua aplicação nos cursos de for-
mação de educadores, isto é, à Psicologia da Educação. 

Na década de 1920, os novos desafios trazidos à educação 
com o início da industrialização trazem a necessidade de uma 
psicologia que dê subsídios à formação dos educadores. Os es-
tados mais desenvolvidos do país começam a implantar as re-
formas de ensino, movidos pelos ideais da Escola Nova, e a Psi-
cologia da Educação começa a assumir o seu papel na educação 
brasileira.

O ideal liberal da Escola Nova chega ao Brasil com o término 
da Primeira Guerra Mundial e o ingresso do Brasil na era urba-
no-industrial. As ideias advindas dos Estados Unidos da América 
e da Europa são apropriadas e reunidas sob o título de Escola 
Nova. Os professores que foram estudar nos Estados Unidos tra-
zem para o ideário educacional brasileiro a educação progressi-
va ou escola ativa em John Dewey. Por outro lado, os que vão 
estudar na Europa trazem as ideias de Jean Piaget e sua teoria 
construtivista é apropriada como o alicerce psicológico de sus-
tentação da Escola Nova. Com vista à divulgação dessas ideias é 
criada, no Rio de Janeiro, a Associação Brasileira de Educação, 
em 1924.

Esse modelo de escola, necessariamente relacionado à 
construção de uma sociedade democrática, passa a influenciar 
o ideário educacional brasileiro até os dias atuais. Entretanto, 
vale salientar que as “novas ideias” já vinham sendo gestadas 
anteriormente ao referido período, tanto com a introdução das 
ideias iluministas nas Reformas Pombalinas, no Brasil Colônia, 

quanto na segunda metade do século XIX, com a introdução dos 
ideais liberais no Manifesto Liberal e com as escolas para os fi-
lhos de norte-americanos, que tinham como orientação pedagó-
gica, a educação ativa.

O ensino liberal tradicional, que dominava até então, vai aos 
poucos diminuindo a sua influência e dando lugar a um ensino 
voltado à industrialização, com importação de tecnologia, e à 
necessidade de maior expansão do ensino. No discurso oficial, 
as ideias democráticas são reforçadas e incluem os ideais de so-
lidariedade e cooperação associados ao pensamento liberal.

A chegada dos ideais da Escola Nova ao contexto brasileiro 
favorece a crença, até hoje aceita, de que a educação é o fator 
determinante de mudança social e, para tanto, tornava-se ne-
cessário difundir e reestruturar a educação, tendo em vista o 
regime republicano e democrático em vigor. O entusiasmo pela 
educação e o otimismo pedagógico caracterizam o movimento 
escolanovista.

Como sinaliza Saviani (1985)1, a uma pedagogia da es-
sência, da escola tradicional, se  contrapôs uma pedagogia da 
existência. O “otimismo pedagógico” ou a “ilusão liberal” que 
se anunciava na escola tradicional liberal, surge de forma mais 
intensa na Escola Nova.

O início da industrialização no Brasil, na década de 1920, co-
meça a produzir mudanças políticas, no aparelho de Estado e no 
poder político, e mudanças sociais com o aumento da exigência 
por educação de forma a suprir os recursos humanos necessá-
rios à economia. Antes da década de 1920, segundo Romanelli 
(1986, p. 55), a educação escolar “carecia de função importante 
a desempenhar junto à economia”. 

Essa mudança que se possibilitou à educação de enfrentar 
os novos desafios advindos do desenvolvimento do capitalismo, 
também gerou inquietações e questionamentos acerca do fazer 
docente. O viés individualista norteia a formação de educadores 
nas 4ªs séries iniciais do ensino elementar (que equivale hoje à 
primeira fase do ensino fundamental) e a Psicologia da Educação 
contribui com essa orientação.

O aluno passa a ser o centro do processo educativo e o pro-
fessor deve ser capaz de orientar a aprendizagem a partir do 
conhecimento da personalidade do aluno. Os professores são 
chamados a atuar visando a construção do novo homem, prepa-
rado para o novo, com autonomia e visão crítica.

No ano de 1932, alguns educadores como Anísio Teixeira, 
Lourenço Filho, Fernando de Azevedo, Francisco Campos, lan-
çam o Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova, na defesa de 
uma educação e uma escola leiga e gratuita, e da abolição do 
dualismo escolar em todo território nacional. Esse documento 
é fruto dos embates entre os educadores católicos defensores do 
ensino tradicional e os educadores defensores das “ideias novas” 
que questionavam os princípios que deveriam nortear a educação 
nacional.

A Constituição de 1934, reflete a vitória do movimento reno-
vador, e a educação passa a ser direito de todos e responsabilida-
de da família e dos Poderes Públicos, inclusive com a obrigatorie-
dade e a gratuidade do ensino primário (RIBEIRO, 1986, p. 104).

Em novembro de 37, Vargas dá o Golpe de Estado (Estado 
Novo) e institui o regime totalitário. É promulgada a Constitui-
ção essencialmente de tendência fascista e ditatorial. Em seu 
texto, fica explícita a orientação político-educacional para o 
mundo capitalista com a preparação de um maior contingente 
de mão-de-obra para as novas atividades abertas pelo mercado. 
Em 1945, é deposto por um golpe militar.
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A Constituição de 1946, de orientação ideológica liberal-de-
mocrática, em essência, não difere da de 34. O retorno à norma-
lidade democrática favorece o renascimento dos princípios libe-
rais em educação e a retomada do preceito de que a educação 
é direito de todos, inspirada nos princípios da Escola Nova e do 
Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova.

No final da década de 1940 e início da década de 1950, in-
tensificam-se as lutas ideológicas entre reformadores e conser-
vadores e favorecem a criação de vários órgãos e de uma comis-
são, em 1948, para discussão e elaboração do ante-projeto das 
diretrizes e bases da educação nacional.

Vargas retorna ao poder em 1950, e, em 1954, suicida-se. 
Segue-se um conturbado período político. Em 1956, Juscelino 
Kubitschek assume a presidência e, em 1961 (treze anos após a 
constituição da primeira comissão), é aprovada a Lei de Diretri-
zes e Bases da Educação Nacional (LDB) em que prevalecem as 
reivindicações dos donos de estabelecimentos particulares de 
ensino.

Romanelli (1986) aponta que esse percurso teve, como pon-
to negativo, a defasagem entre o texto e a realidade concreta 
e, como ponto positivo, a grande mobilização e a luta nacional 
propiciadas pela conscientização dos problemas relacionados à 
realidade educacional (ROMANELLI, 1986, p. 171-172). Freitag 
(1986) afirma que a LDB traduziu toda a seletividade do sistema 
educacional, tanto verticalmente (do ensino primário ao univer-
sitário), quanto em relação à origem de classe dos alunos. Nas 
décadas de 40 e 50, a importação de livros e o aperfeiçoamen-
to de professores nos Estados Unidos da América, “através de 
acordos celebrados entre os governos brasileiro e americano de-
ram novo impulso à Psicologia da Educação” (GOULART, 1987, 
p. 149).

Exemplos desse novo impulso dado à Psicologia da Educa-
ção, são: o retorno da concepção democrática de educação de 
John Dewey (bem propício nesse período após 15 anos de di-
tadura); a chegada dos estudos do Comportamentalismo com 
John Watson, que trazem a segurança da fundamentação cientí-
fica (mesmo que orientada para um experimentalismo positivis-
ta) e dão ênfase ao papel do ambiente na formação das pessoas; 
a chegada dos textos de Carl Rogers, ainda que de forma menos 
incisiva; assim como o uso dos testes em Psicometria.

A Psicologia Experimental influencia os cursos de Filosofia e 
dão suporte à tecnologia educacional fundamentada principal-
mente nos estudos de Burrhus Skinner. O uso de testes na Psi-
cometria reduz as diferenças sociais às diferenças individuais. 
Portanto, as diferenças se explicariam pelo nível de inteligência, 
pela aptidão, pelo interesse, adiando ou mesmo ignorando as 
discussões acerca do acesso e da permanência do aluno na esco-
la. Os testes são também amplamente utilizados na escola pela 
Orientação educacional na orientação vocacional e em diagnós-
ticos (GOULART, op.cit., p. 151).

O país vive um momento de crescimento econômico e de 
participação política no governo liberal de Juscelino Kubitschek. 
Surgem os Movimentos de Educação Popular motivados tanto 
pelos debates a favor da educação pública e de qualidade em 
toda a América Latina, como pelas ideias de Paulo Freire e de 
autores que, influenciados pelo pensamento social cristão, de-
fendem a participação ativa da população adulta na vida política 
do país.

Com o golpe de 1964, o Estado Militar imprime à educação o 
caráter antidemocrático de sua proposta ideológica de governo. 
A Constituição de 1967 elimina vários direitos constitucionais 
adquiridos anteriormente e a relação educação e desenvolvi-

mento é reforçada pelos acordos MEC-USAID que atingem todo 
o sistema de ensino. Desenvolve-se uma concepção tecnicista 
em educação com ênfase nos métodos e técnicas e na formação 
profissional, mais adequada aos princípios da empresa capitalis-
ta: maior eficiência e produtividade.

A racionalização do processo produtivo reflete-se na racio-
nalização educacional através das reformas de ensino como a 
Lei 5.540/68 e a Lei 5.692/71 relativas, respectivamente, ao en-
sino superior e ao ensino de 1º e 2º graus. No plano pedagógi-
co, entre outros aspectos, a Filosofia é eliminada dos currículos 
e a psicologia, destaca Goulart (op.cit., p. 155) “sobreviveu a 
esta crise provavelmente porque lhe era possível desenvolver 
um discurso descompromissado com o social e o político e, ao 
mesmo tempo, capaz de justificar as desigualdades sociais e até 
preservá-las”.

Na década de1960, são criados cursos de Psicologia e de 
Orientação Educacional.

Portanto, segundo Goulart (1987, p. 154), foi “entre os es-
pecialistas (professores de) em Psicologia Educacional que se 
buscou inspiração para os dois novos cursos”. Esses cursos ti-
nham uma tendência fortemente experimental, aproximando 
a Psicologia da Biologia, e com o emprego da Psicometria com 
vista à “seleção e adaptação do pessoal nas empresas”.

A tendência nos cursos de Psicologia da Educação foi, mais 
uma vez, o Comportamentalismo, fundamentada agora nos tra-
balhos de Skinner e o estudo da dinâmica de grupo e das rela-
ções humanas, voltados para a análise das relações no interior 
das escolas, deixando intocadas as questões relativas à estrutu-
ra econômica e social mais ampla.

Ao assumir as reformas, o Estado isola o fenômeno educa-
tivo dos fenômenos econômicos, políticos e sociais e articula-se 
ao grande capital, assim como assume, segundo Freitag (1986, 
p. 107), a função de reprodução “da estrutura de classe, da es-
trutura de poder e da ideologia”, e “da força de trabalho” 3, 
contribuindo para a formação de “um exército industrial de re-
serva”.

Historicamente, compreende-se que a psicologia deu um 
salto qualitativo, ao passar de uma análise individualista de seu 
objeto de estudo a uma análise social. Entretanto, ainda perce-
be-se que essa análise, na maioria das vezes, “mascara” a análi-
se histórica. Se, a análise individual negligencia o aspecto social, 
reduzindo diferenças sociais a diferenças individuais; a análise 
social parece reduzir as questões históricas ao meio social mais 
próximo ao sujeito, ou seja, à família, à escola, ao bairro, ao que 
denomino “individualização do social” (BAPTISTA, p. 35).

No final da década de 1970 e início dos anos de 1980, a 
população brasileira volta-se para a reconstrução nacional e o 
enfrentamento dos problemas econômicos (dívida externa e cri-
se fiscal), políticos (luta pela redemocratização da sociedade) e 
sociais (aumento do analfabetismo e do desemprego) agravados 
ou herdados com a ditadura.

Na década de 80, o processo de reabertura política favorece 
a reconquista das liberdades democráticas, possibilidade de par-
ticipação para os movimentos sociais de base e o crescimento 
dos movimentos sindicais. Os trabalhadores começam a se or-
ganizar incorporando a história do Partido Comunista Brasileiro 
(PCB), da esquerda marxista e da Ação Popular (AP), que retorna 
à cena política na década de 1980 com as pastorais e comunida-
des eclesiais de base. Há um retorno da teoria de Jean Piaget e 
do Construtivismo ao ideário educacional brasileiro. 
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Nesse período, começam a chegar, ao Brasil, as primeiras 
obras de Lev Vigotski, traduzidas, principalmente, do inglês. Es-
sas traduções favorecem uma apropriação da obra de Vigotski, 
ora pela via da linguagem, aproximando-o dos linguistas, ora 
pelo viés interacionista, aproximando-o de Piaget, ora pelo viés 
marxista, afastando-o de Piaget.

Duarte (2000, p. 278) representa essa terceira apropriação e 
afirma que, diferentemente de Piaget que “é sociointeracionis-
ta” (o próprio construtivismo ou interacionismo é sociointera-
cionista), em Vigotski o social tem uma “conotação efetivamen-
te historicizadora do ser humano, uma concepção marxista do 
homem como ser social”.

Em seu livro intitulado Vigotski e o “Aprender a aprender”, 
Duarte (2000, p. 171; 168) acusa a superficialidade com que os 
livros Pensamento e linguagem e A formação social da mente 
foram “traduzidos” para o português, denominando-os “versões 
resumidas, reescritas e censuradas dos textos originais de Vi-
gotski”, que buscam “descaracterizar a conotação fortemente 
crítica do texto de Vigotski em relação não só ao pensamento de 
Piaget como também ao idealismo presente em boa parte das 
teorias psicológicas” e tornar “o pensamento de Vigotski mais 
soft, menos marxista e mais facilmente adaptável ao pragmatis-
mo norte-americano”. Apesar de estar se referindo às obras de 
Vigotski, as reflexões de Duarte bem poderiam ser atribuídas às 
traduções e interpretações de outros autores marxistas. 

No fim do Período Militar (1985), a responsabilidade do Es-
tado burguês com a educação, ideal defendido pelos escolano-
vistas, recebe fortes críticas de educadores, principalmente, de 
orientação marxista. A discussão sobre as questões educacio-
nais perde o sentido pedagógico e adquire um viés político.

Saviani (1986, p. 12; 20) afirma que a defesa da “tutela” do 
Estado em relação à educação, como forma de “garantir o aten-
dimento das necessidades educacionais do conjunto da socieda-
de” (décadas de 1930 e 1950), constituía uma “ilusão liberal”, 
uma vez que pressupunha “um Estado neutro que pairava acima 
das diferenças de classe”. Assim como conclama a sociedade ci-
vil a “exercer o controle da educação em geral”.

A Constituição de 1988, apesar de alguns avanços na área 
educacional como o caráter do direito público subjetivo ao en-
sino obrigatório4, acentuou o papel da sociedade e da família 
frente à educação de seus filhos, minimizando o papel do Estado 
quanto à qualidade dos serviços prestados à população (“Estado 
mínimo”). A nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal (LDB) aprovada em 1996, onze anos após de ter sido cogi-
tada a sua efetivação na V Conferência Brasileira de Educação 
em 1985, caracteriza-se pelo forte cunho liberal dos “primeiros 
tempos”, nos moldes de Dewey.

A partir do final da década de 1990, a responsabilidade do 
Estado com as políticas sociais, entre elas, a educação, retorna à 
discussão nacional como enfrentamento ao Estado mínimo neo-
liberal (liberal). As reformas na educação investem na formação 
aligeirada e a distância, e na tecnologização da educação (um 
novo transplante!), deixando à mostra o avanço da mercanti-
lização da educação e a ineficiência do Estado em arcar com a 
educação pública e de qualidade.

Finalmente, vale salientar que a Psicologia da Educação ao 
voltar-se para a compreensão do homem como um todo não 
pode prescindir de uma micro e de uma macro-análise. Nesse 
sentido, essa compreensão pressupõe uma análise, tanto do 
contexto em que o indivíduo encontra-se inserido, quanto da 
determinação desse contexto, a que o sujeito exterioriza em 
ação, em comportamento.

A relação desenvolvimento e aprendizagem
O estudo sobre a psique humana tem constantemente en-

frentado a seguinte questão: se este ou aquele traço de perso-
nalidade deve-se à hereditariedade e à constituição, ou seja, à 
carga genética do indivíduo, ou ao ambiente, ou melhor, à expe-
riência e à aprendizagem do indivíduo na interação com o seu 
meio social e cultural.

Assim, as ações, o comportamento humano, enfim, as di-
ferenças individuais são atribuídos ora à hereditariedade, ora 
aos fatores externos. No primeiro caso, aparecem relacionados 
ao comportamento familiar. Portanto, se a criança é agitada ou 
calma, esperta ou “desligada”, se gosta de estudar ou não, de 
comer ou não, se demora a dormir ou se acorda cedo, diz-se que 
se parece com o pai, o avô, a tia etc., quando tinham a mesma 
idade que a da criança em questão. 

No segundo caso, esses comportamentos são atribuídos a 
fatores, tais como, o excesso ou a falta de limites pelos pais na 
criação da criança, desde quando pequena. Assim, aos compor-
tamentos acima descritos reage-se com observações como: “a 
mãe é boazinha demais” ou “o pai é muito severo”, ou ainda 
“a escola não consegue controlar os seus alunos”, entre outras.

Se, por um lado, atribuirmos à hereditariedade ou à cons-
tituição o determinante decisivo sobre o comportamento hu-
mano, estamos afirmando que o comportamento irá se manter 
através do tempo e que a experiência do indivíduo em pouco ou 
nada pode contribuir para modificar o comportamento, uma vez 
que os aspectos inatos já estão postos na vida de uma pessoa e 
irão predispô-la para esta ou aquela forma de agir. 

Por outro lado, aqueles que atribuem à experiência e à 
aprendizagem o fator determinante sobre o comportamento 
têm como vantagem poder explicar como o comportamento se 
modifica com o passar do tempo. Essa perspectiva favorece o 
estudo processual do desenvolvimento do comportamento de 
indivíduos submetidos a essa ou àquela situação de aprendiza-
gem, ou seja, como um e outro comportamento pode vir a ser 
aprendido e como fazer para modificá-lo.

Entretanto, como explicar as diferenças individuais em su-
jeitos submetidos às mesmas condições de aprendizado?

Filloux (1978), em seu livro A personalidade, trata justamen-
te dessa proporção do dado e do adquirido no comportamento, 
em função do contato com o meio, apontando para a importân-
cia da dialética “nature-nurture”. O autor define “nature” como 
do inato, da hereditariedade, e “nurture” como do adquirido, do 
meio, mas explica que esses termos têm a vantagem de não se 
limitarem, no caso do primeiro conceito, a algo que já está dado, 
e no segundo, ao meio, mas as resultantes desse meio.

Filloux (1978, p. 21) afirma que essa separação entre nature e 
nurture é algo aleatório e que na história individual a relação en-
tre esses aspectos “assume a forma de uma incessante dialética”. 
O autor aponta que o erro tem origem, primeiro, no significado 
atribuído ao conceito nature, como “elementos constitucionais 
dados”, em que o próprio conceito de maturação é desprezado; e 
segundo, na interação funcional nature-nurture; enfatizando que 
“o que é “dado” ao nascer já supera a herança genética”.

Nesse sentido, afirma que a nurture contribui para consti-
tuir a nature, uma vez que o feto tem uma vida fisiológica in-
tra-ulterina, mas também uma vida “psicológica intra-ulterina 
[que] é, em parte, função do meio ‘maternal’”. Assim, a vida in-
tra-ulterina sofre os efeitos de um meio maternal traumatizante 
(tensões vividas pela mãe durante a gestação, exposição à radia-
ção, ingestão de substâncias químicas), assim como os acidentes 
de parto, as reações psíquicas do recém-nascido fazem parte 
das estruturas congênitas.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL DE 1988 E SUAS ALTERAÇÕES. ARTIGOS: 5º; 6º; 205 

AO 214 E 226 AO 230

— Direitos e deveres individuais e coletivos
Os direitos e deveres individuais e coletivos são todos aqueles 

previstos nos incisos do art. 5º da Constituição Federal. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

Princípio da igualdade entre homens e mulheres:
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 

termos desta Constituição;

Princípio da legalidade e liberdade de ação:
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei;

Vedação de práticas de tortura física e moral, tratamento de-
sumano e degradante:

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

Liberdade de manifestação do pensamento e vedação do ano-
nimato, visando coibir abusos e não responsabilização pela veicu-
lação de ideias e práticas prejudiciais:

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;  

Direito de resposta e indenização:
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 

além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

Liberdade religiosa e de consciência:
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 

assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

Liberdade de expressão e proibição de censura:
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientí-

fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

Proteção à imagem, honra e intimidade da pessoa humana:
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;   

Proteção do domicílio do indivíduo:
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 

penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, 
por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência).

Proteção do sigilo das comunicações:
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 

telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no úl-
timo caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei es-
tabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996).

Liberdade de profissão:
 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-

são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;   

Acesso à informação:
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguar-

dado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;   

Liberdade de locomoção, direito de ir e vir:
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 

podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

Direito de reunião:
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-

cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

Liberdade de associação:
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 

a de caráter paramilitar;
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-

rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

Direito de propriedade e sua função social:
XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;

Intervenção do Estado na propriedade:
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

Pequena propriedade rural:
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-

de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;
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Direitos autorais:
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 

publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais pri-
vilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às cria-
ções industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas 
e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

Direito de herança:
XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal 
do “de cujus”;

Direito do consumidor:
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-

sumidor;

Direito de informação, petição e obtenção de certidão junto 
aos órgãos públicos:

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos infor-
mações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011).

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

Princípio da proteção judiciária ou da inafastabilidade do con-
trole jurisdicional:

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

Segurança jurídica:
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito e a coisa julgada;

Direito adquirido é aquele incorporado ao patrimônio jurídico 
de seu titular e cujo exercício não pode mais ser retirado ou tolhido.

Ato jurídico perfeito é a situação ou direito consumado e defi-
nitivamente exercido, sem nulidades perante a lei vigente.

Coisa julgada é a matéria submetida a julgamento, cuja sen-
tença transitou em julgado e não cabe mais recurso, não podendo, 
portanto, ser modificada.

Tribunal de exceção:
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
O juízo ou tribunal de exceção seria aquele criado exclusiva-

mente para o julgamento de um fato específico já acontecido, onde 
os julgadores são escolhidos arbitrariamente. A Constituição veda 
tal prática, pois todos os casos devem se submeter a julgamento 
dos juízos e tribunais já existentes, conforme suas competências 
pré-fixadas.

Tribunal do Júri:
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;

Princípio da legalidade, da anterioridade e da retroatividade 
da lei penal:

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal;

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;

Princípio da não discriminação:
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direi-

tos e liberdades fundamentais;

Crimes inafiançáveis, imprescritíveis e insuscetíveis de graça 
e anistia:

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-
critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem; (Regulamento).

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e 
o Estado Democrático.

• Crimes inafiançáveis e imprescritíveis: Racismo e ação de 
grupos armados contra a ordem constitucional e o Estado Demo-
crático;

• Crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça e anistia: Prá-
tica de Tortura, Tráfico de drogas e entorpecentes, terrorismo e cri-
mes hediondos.

Princípio da intranscendência da pena:
XLV – nenhuma pena passará da pessoa do condenado, poden-

do a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

Individualização da pena:
XLVI – a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 

outras, as seguintes:
a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;

Proibição de penas:
XLVII – não haverá penas:
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a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 
art. 84, XIX;

b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis.

Estabelecimentos para cumprimento de pena:
XLVIII – a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
Respeito à Integridade Física e Moral dos Presos:
XLIX – é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;

Direito de permanência e amamentação dos filhos pela pre-
sidiária mulher:

L – às presidiárias serão asseguradas condições para que pos-
sam permanecer com seus filhos durante o período de amamenta-
ção;

Extradição:
LI – nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 

em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de 
comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e dro-
gas afins, na forma da lei;

LII – não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

Direito ao julgamento pela autoridade competente
LIII – ninguém será processado nem sentenciado senão pela au-

toridade competente;

Devido Processo Legal:
LIV – ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 

devido processo legal;

Contraditório e a ampla defesa:
LV – aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 

acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

Provas ilícitas:
LVI – são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 

meios ilícitos;

Presunção de inocência:
LVII – ninguém será considerado culpado até o trânsito em jul-

gado de sentença penal condenatória;

Identificação criminal:
LVIII – o civilmente identificado não será submetido a identifi-

cação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; (Regulamento).

Ação Privada Subsidiária da Pública:
LIX – será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se 

esta não for intentada no prazo legal;

A publicidade dos atos processuais e o segredo de Justiça:
LX – a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processu-

ais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

Legalidade da prisão:
LXI – ninguém será preso senão em flagrante delito ou por or-

dem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, 
salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente mi-
litar, definidos em lei;

Comunicabilidade da prisão:
LXII – a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 

serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
do preso ou à pessoa por ele indicada;

Informação ao preso:
LXIII – o preso será informado de seus direitos, entre os quais o 

de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da famí-
lia e de advogado;

Identificação dos responsáveis pela prisão:
LXIV – o preso tem direito à identificação dos responsáveis por 

sua prisão ou por seu interrogatório policial;

Relaxamento da prisão ilegal:
LXV – a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autori-

dade judiciária;

Garantia da liberdade provisória:
LXVI – ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a 

lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

Prisão civil:
LXVII – não haverá prisão civil por dívida, salvo a do respon-

sável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação 
alimentícia e a do depositário infiel;

Habeas corpus:
LXVIII – conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer 

ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberda-
de de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

Mandado de Segurança:
LXIX – conceder-se-á mandado de segurança para proteger di-

reito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for 
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atri-
buições do Poder Público;

LXX – o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legal-

mente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em 
defesa dos interesses de seus membros ou associados;

Mandado de Injunção:
LXXI – conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta 

de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e 
liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à naciona-
lidade, à soberania e à cidadania;

Habeas data:
LXXII – conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;
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COMPREENSÃO DE TEXTOS. IDENTIFICAÇÃO DAS CA-
RACTERÍSTICAS DE COMPOSIÇÃO E DE FUNÇÃO SO-

CIAL DE DIFERENTES GÊNEROS TEXTUAIS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha 
um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem ex-
plícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a 
sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a inter-
pretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do 
repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhe-
cer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem 
como identificar expressões, gestos e cores quando se trata de 
imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se 
possível, adicione também pensamentos e inferências próprias 
às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desco-
nhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 
fonte de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 
questões que esperam compreensão do texto aparecem com as 
seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o 
texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: 
conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a 
intenção do autor quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da fi-

nalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o 
texto se apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer 
um padrão específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas caracte-
rísticas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reco-

nhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a 
partir da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu 
estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipolo-
gia textual, podendo se apresentar com uma grande diversida-
de. Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao 
longo do tempo, assim como a própria língua e a comunicação, 
no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais 
em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que 
um texto literário seja feito com a estruturação de uma receita 
culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às caracterís-
ticas, à finalidade e à função social de cada texto analisado.
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ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma infor-

mação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que o 
texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, 
todo texto contém um componente argumentativo. A argumen-
tação é o conjunto de recursos de natureza linguística destina-
dos a persuadir a pessoa a quem a comunicação se destina. Está 
presente em todo tipo de texto e visa a promover adesão às te-
ses e aos pontos de vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar 
a veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se 
disse acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o in-
terlocutor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como ver-
dadeiro o que está sendo transmitido. A argumentação pertence 
ao domínio da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o 
uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é 
bom voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV 
a.C., numa obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis 
quando se tem de escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma 
desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argu-
mentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. 
Nesse caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais 
desejável. O argumento pode então ser definido como qualquer 
recurso que torna uma coisa mais desejável que outra. Isso sig-
nifica que ele atua no domínio do preferível. Ele é utilizado para 
fazer o interlocutor crer que, entre duas teses, uma é mais pro-
vável que a outra, mais possível que a outra, mais desejável que 
a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumenta-
ção. O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pre-
tende demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente 
das premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamen-
to:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoria-
mente, que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-
-se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais 
plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-
-se mais confiável do que os concorrentes porque existe desde a 
chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-
-nos que um banco com quase dois séculos de existência é sólido 
e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre 
a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem 
peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de um ban-
co. Portanto é provável que se creia que um banco mais antigo 
seja mais confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o au-
ditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fá-
cil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja 
vem com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacio-
nal. Nos Estados Unidos, essa associação certamente não surtiria 
efeito, porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma que 
no Brasil. O poder persuasivo de um argumento está vinculado 
ao que é valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a 

fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconheci-

das pelo auditório como autoridades em certo domínio do sa-
ber, para servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. 
Esse recurso produz dois efeitos distintos: revela o conhecimen-
to do produtor do texto a respeito do assunto de que está tratan-
do; dá ao texto a garantia do autor citado. É preciso, no entanto, 
não fazer do texto um amontoado de citações. A citação precisa 
ser pertinente e verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há co-
nhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais im-
portante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mun-
do. Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas 
devem acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 

número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem 
maior duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fun-
damento desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publi-
cidade faz largo uso do argumento de quantidade.
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Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-

-se em afirmações que, numa determinada época, são aceitas 
como verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a me-
nos que o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte 
da ideia de que o consenso, mesmo que equivocado, correspon-
de ao indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que 
aquilo que não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, 
por exemplo, as afirmações de que o meio ambiente precisa ser 
protegido e de que as condições de vida são piores nos países 
subdesenvolvidos. Ao confiar no consenso, porém, corre-se o 
risco de passar dos argumentos válidos para os lugares comuns, 
os preconceitos e as frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil 

aceitar aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que 
é apenas provável, que é apenas possível. A sabedoria popular 
enuncia o argumento de existência no provérbio “Mais vale um 
pássaro na mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documen-
tais (fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que 
o exército americano era muito mais poderoso do que o iraquia-
no. Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, 
poderia ser vista como propagandística. No entanto, quando do-
cumentada pela comparação do número de canhões, de carros 
de combate, de navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como 

causa e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses ra-
ciocínios são chamados quase lógicos porque, diversamente dos 
raciocínios lógicos, eles não pretendem estabelecer relações ne-
cessárias entre os elementos, mas sim instituir relações prová-
veis, possíveis, plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é igual 
a B”, “B é igual a C”, “então A é igual a C”, estabelece-se uma 
relação de identidade lógica. Entretanto, quando se afirma “Ami-
go de amigo meu é meu amigo” não se institui uma identidade 
lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmen-
te aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: 
fugir do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões 
que não se fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afir-
mações gerais com fatos inadequados, narrar um fato e dele ex-
trair generalizações indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades tí-

picas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, 
o mais raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é 
melhor que o que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o con-
sumidor tende a associar o produto anunciado com atributos da 
celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 

socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir 
um texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que 
o modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saú-
de de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente 
mais adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta 
produziria certa estranheza e não criaria uma imagem de com-
petência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando 
em conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica 
houve por bem determinar o internamento do governador pelo 
período de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunica-
ção deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda 
ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falan-
te traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de 
um homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicu-
larizá-lo ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos epi-
sódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que no-
ras e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhi-
do esse fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o 
termo até, que serve para incluir no argumento alguma coisa 
inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão 
amplo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu 
contrário. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmen-
te, pode ser usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras 
podem ter valor positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) 
ou vir carregadas de valor negativo (autoritarismo, degradação 
do meio ambiente, injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos 
são ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para 
destruir o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do 
contexto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-
-as e atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o 
caso, por exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias 
não permite que outras crescam”, em que o termo imperialismo 
é descabido, uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado 
visando a reduzir outros à sua dependência política e econômi-
ca”.
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SISTEMAS DE NUMERAÇÃO E SISTEMAS DE MEDIDAS PARA CÁLCULO DE COMPRIMENTO, ÁREA, VOLUME, CAPACI-
DADE, MASSA E TEMPO

O sistema métrico decimal é parte integrante do Sistema de Medidas. É adotado no Brasil tendo como unidade fundamental 
de medida o metro.

O Sistema de Medidas é um conjunto de medidas usado em quase todo o mundo, visando padronizar as formas de medição.

Medidas de comprimento
Os múltiplos do metro são usados para realizar medição em grandes distâncias, enquanto os submúltiplos para realizar medição 

em pequenas distâncias.

MÚLTIPLOS UNIDADE 
FUNDAMENTAL SUBMÚLTIPLOS

Quilômetro Hectômetro Decâmetro Metro Decímetro Centímetro Milímetro

km hm Dam m dm cm mm

1000m 100m 10m 1m 0,1m 0,01m 0,001m

Para transformar basta seguir a tabela seguinte (esta transformação vale para todas as medidas):

Medidas de superfície e área
As unidades de área do sistema métrico correspondem às unidades de comprimento da tabela anterior. 
São elas: quilômetro quadrado (km2), hectômetro quadrado (hm2), etc. As mais usadas, na prática, são o quilômetro quadrado, 

o metro quadrado e o hectômetro quadrado, este muito importante nas atividades rurais com o nome de hectare (ha): 1 hm2 = 1 ha.
No caso das unidades de área, o padrão muda: uma unidade é 100 vezes a menor seguinte e não 10 vezes, como nos compri-

mentos. Entretanto, consideramos que o sistema continua decimal, porque 100 = 102. A nomenclatura é a mesma das unidades de 
comprimento acrescidas de quadrado.

Vejamos as relações entre algumas essas unidades que não fazem parte do sistema métrico e as do sistema métrico decimal 
(valores aproximados):

1 polegada = 25 milímetros
1 milha = 1 609 metros
1 légua = 5 555 metros
1 pé = 30 centímetros

Medidas de Volume e Capacidade
Na prática, são muitos usados o metro cúbico(m3) e o centímetro cúbico(cm3). 
Nas unidades de volume, há um novo padrão: cada unidade vale 1000 vezes a unidade menor seguinte. Como 1000 = 103, o 

sistema continua sendo decimal. Acrescentamos a nomenclatura cúbico.
A noção de capacidade relaciona-se com a de volume. A unidade fundamental para medir capacidade é o litro (l); 1l equivale a 

1 dm3.

Medidas de Massa
O sistema métrico decimal inclui ainda unidades de medidas de massa. A unidade fundamental é o grama(g). Assim as denomi-

namos: Kg – Quilograma; hg – hectograma; dag – decagrama; g – grama; dg – decigrama; cg – centigrama; mg – miligrama
Dessas unidades, só têm uso prático o quilograma, o grama e o miligrama. No dia-a-dia, usa-se ainda a tonelada (t). Medidas 

Especiais:
1 Tonelada(t) = 1000 Kg
1 Arroba = 15 Kg
1 Quilate = 0,2 g
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Em resumo temos:

Relações importantes

1 kg = 1l = 1 dm3

1 hm2 = 1 ha = 10.000m2

1 m3 = 1000 l
Exemplos:
(CLIN/RJ - GARI E OPERADOR DE ROÇADEIRA - COSEAC) Uma peça de um determinado tecido tem 30 metros, e para se con-

feccionar uma camisa desse tecido são necessários 15 decímetros. Com duas peças desse tecido é possível serem confeccionadas:
(A) 10 camisas
(B) 20 camisas
(C) 40 camisas
(D) 80 camisas

Resolução:
Como eu quero 2 peças desse tecido e 1 peça possui 30 metros logo:
30 . 2 = 60 m. Temos que trabalhar com todas na mesma unidade: 1 m é 10dm assim temos 60m . 10 = 600 dm, como cada 

camisa gasta um total de 15 dm, temos então:
600/15 = 40 camisas.
Resposta: C

(CLIN/RJ - GARI E OPERADOR DE ROÇADEIRA - COSEAC) Um veículo tem capacidade para transportar duas toneladas de carga. 
Se a carga a ser transportada é de caixas que pesam 4 quilogramas cada uma, o veículo tem capacidade de transportar no máximo:

(A) 50 caixas
(B) 100 caixas
(C) 500 caixas
(D) 1000 caixas

Resolução:
Uma tonelada(ton) é 1000 kg, logo 2 ton. 1000kg= 2000 kg
Cada caixa pesa 4kg
2000 kg/ 4kg = 500 caixas.
Resposta: C
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NÚMEROS REAIS: REPRESENTAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO, COMPARAÇÃO E OPERAÇÕES (ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTI-
PLICAÇÃO, DIVISÃO E POTENCIAÇÃO). POTÊNCIAS DE 10 E NOTAÇÃO CIENTÍFICA

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos 

opostos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O 

módulo de qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da 

origem (zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de 

perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.
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NOTÍCIAS, ACONTECIMENTOS, FATOS E/OU VERSÕES 
OCORRIDOS NO BRASIL E NO MUNDO DIVULGADOS 
A PARTIR DE JANEIRO 2020, NOS MEIOS DE COMU-

NICAÇÃO REFERENTE ÀS ÁREAS DE: CIDADANIA, 
CIÊNCIA, CULTURA, ARTE, COMUNICAÇÃO, ESPORTE, 
ECONOMIA, EDUCAÇÃO, EMPREGABILIDADE, ÉTICA, 
LEGISLAÇÃO, MEIO AMBIENTE, NEGÓCIOS, NOVAS 

TECNOLOGIAS, POLÍTICA, SAÚDE, SUSTENTABILIDADE 
E REDES SOCIAIS

A importância do estudo de atualidades

Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e estu-
dantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se tor-
nado cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemática, 
língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevitavelmen-
te as colocamos em um patamar mais elevado que outras que nos 
parecem menos importantes, pois de algum modo nos é ensinado a 
hierarquizar a relevância de certos conhecimentos desde os tempos 
de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de 
modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para concur-
sos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento técnico 
e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio po-
lítico, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões 
de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e se-
lecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê 
na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacio-
nal e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de ex-
trema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por 
diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem 
outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo al-
gum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os in-
teresses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de 
modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como es-
tudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma 
disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, 
jurisdição etc.) na “área do cliente”.

Lá, o concurseiro encontrará um material completo com ilus-
trações e imagens, notícias de fontes verificadas e confiáveis, tudo 
preparado com muito carinho para seu melhor aproveitamento. 
Com o material disponibilizado online, você poderá conferir e che-
car os fatos e fontes de imediato através dos veículos de comunica-
ção virtuais, tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão 
fluida e a veracidade das informações um caminho certeiro. 

Acesse: https://www.apostilasopcao.com.br/errata-retificacao
Bons estudos!
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